
INDICAÇÃO Nº                2024

A Sua Excelência
Leonardo Luiz Valbusa Bragato
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  pedir  a  Vossa
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a seguinte providência:

“INSTALAÇÃO DE PASSARELA LIGANDO A RUA ROBERTO LUIZ A RUA 7 DE
SETEMBRO NO BAIRRO BOA VISTA, BEM COMO LIMPEZA URGENTE DO

LOCAL COM ROÇAGEM E CAPINA”.

JUSTIFICATIVA

A medida é necessária uma vez que o local dá acesso à Rua Sete de Setembro, o que “encurtaria” o
acesso dos moradores e pessoas que por ali transitam à rua citada, todavia não há como utilizar a
passagem uma vez que o Córrego São Gabriel passa pelo local  e sem uma ponte e/ou passarela é
impossível fazê-lo.

Cabe ressaltar que já foi construída uma passarela no local, porém a mesma foi levada pelas águas das
chuvas.

A construção de uma passarela no local mencionado visa atender as solicitações dos moradores  e
demais munícipes que trafegam no local. A passarela pode evitar muitos acidentes, pois os cidadãos
acabam por utilizar a pista de rolamento a qual possui alto tráfego de veículos. 

Assim, solicito urgência     ao Executivo Municipal no pronto atendimento da presente indicação.

Sala das sessões, 22 de abril de 2024.

LEVI ALVES PINHEIRO
                                                               Vereador
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